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3 PASEP e o impacto na Despesa Com Pessoal segundo a LRF 
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Ioná Bezerra Oliveira de Assunção CGE/TO Serginaldo Menezes da Costa CGE/RR 

Ione Maria Carvalho dos Santos TCE/RS Sidrack Sidney Soares de Souza SEFAZ/PI 

Janete Menezes Fagundes TCE/RS Silvia Carla Alves Bicudo SEFAZ/SP 

Jarbas Oliveira de Souza 
Controladoria Geral do Estado 
Piauí Silvia Silva de Souza SEFAZ/AC 

Joanna Granja Sant’Anna TCE/RJ Telma Maria Escossio Melo TCM/CE 

José Augusto Vieira Campos Prefeitura/RJ Victor Lamark Costa Brasil ASPEC/CE 

Josedilton Alves Diniz TCE/PB Virginia Felipe da Silva PM São Francisco do Conde/BA 

Kleber da Silva Pinheiro Governo do Estado RR Wellen da Silva e Silva Prefeitura/SP 

Laura Correa de Barros SOF Wemerson Rodrgues Figueira IRB (TCE/TO) 

Leandro André Knorst CGE/AC XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

ASSUNTOS EM PAUTA/DESENVOLVIMENTO E CONCLUSÃO: 

Continuação das discussões sobre a LC 141/2012 – Harmonização sobre o entendimento dos art. 2.º, 3.º e 4.º. 
 
O coordenador do GTREL fez chamada dos representantes às 9:20h, tendo quorum suficiente para as deliberações. 
O representante da ATRICON, Maurício, solicitou a antecipação da pauta de discussão do PASEP em função de ausências à 
tarde e pelo tema ser de grande interesse de todos. O Coordenador do GTREL sugeriu finalizar a discussão da saúde, 
considerando que representantes do Ministério da Saúde tem disponibilidade no período da manhã, e logo em seguida, 
abordar a discussão sobre o PASEP. O grupo acatou. 
O representante da ABM, Ricardo, lembrou que ontem havia sido iniciada discussão sobre vigilância epidemiológica e 
sanitária, e que foi encaminhada tarefa pra se fazer levantamento de exemplos dessas ações nos municípios, sendo que 
grande parte da pesquisa foi feita pela Internet. Ele passou a ler o dispositivo da Lei nº 8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde) que 
define vigilância epidemiológica e sanitária. Destacou também sobre o financiamento dessas ações. 
O representante da FUNASA, Everaldo, deu retorno sobre a tarefa que ficou acertada ontem. Com relação à questão dos 
resíduos de serviços de saúde, na Lei nº 12.305 há uma classificação específica pra isso, e entra no grupo que há necessidade 
de ter um plano de gerenciamento específico, tendo que seguir as normas específicas municipais, estaduais, da ANVISA 
(Resolução 306) e do CONAMA (Resolução 358). Com relação à questão do manejo ambiental, existem vários programas, mas 
a título de exemplo ele cita a leishmaniose e a cartilha de SP que trata do tema. 
O Coordenador do GTREL agradeceu a contribuição deles, retomando a leitura dos incisos, e sugerindo a análise dos incisos 
em bloco. O grupo acatou. 
 
Art. 3º 
IX - investimento na rede física do SUS, incluindo a execução de obras de recuperação, reforma, ampliação e construção de 
estabelecimentos públicos de saúde; 
X - remuneração do pessoal ativo da área de saúde em atividade nas ações de que trata este artigo, incluindo os encargos 
sociais; 
 
Art. 4º 
I - pagamento de aposentadorias e pensões, inclusive dos servidores da saúde; 
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III - assistência à saúde que não atenda ao princípio de acesso universal; 
 
A representante do CONSEPLAN, Flávia, afirmou que com relação aos encargos sociais, o Estado do CE está utilizando a 
subfunção Previdência do Regime Estatutário para classificar a contribuição patronal dos servidores ativos e o SIOPS a exclui, 
mas o Estado tem o entendimento de que a contribuição patronal de todos os servidores ativos deve ser classificada nessa 
subfunção. Questionou qual o entendimento do grupo.  
A representante do SIOPS/MS, Ana Paula, esclareceu que a análise dos dados da saúde do Estado do CE tira a contribuição 
previdenciária. O coordenador questionou, pois pela Lei, a remuneração do pessoal ativo inclui os encargos sociais para 
efeito de se considerar como despesa em ASPS. Ana Paula esclareceu que a equipe do SIOPS a exclui por entender que seria 
despesa previdenciária. Flávia solicitou aos demais participantes informarem qual a subfunção que está sendo utilizada para 
o Estado do CE fazer a devida correção. O coordenador sugeriu acrescentar redação no MDF, salientando que a contribuição 
patronal não poderá ser classificada na subfunção Previdência do Regime Estatutário. 
Uma participante questionou sobre o que vai ser efetivamente computado no caso de obras de infraestrutura, como por 
exemplo, na construção de hospital tem-se também investimento na construção de postes, etc. O coordenador esclareceu 
que a STN tem o entendimento de que deve ser efetivamente computado da “porteira pra dentro” , o edifício, ficando de 
fora os gastos relativos à construção de postes, asfalto, esgoto, que é “porteira pra fora”. A representante do MS, Sandra, 
informou que o entendimento da STN, explicitado pelo coordenador, é o mesmo do Ministério da Saúde. 
O representante da ATRICON, Maurício, ressaltou que em relação à parte dos investimentos, existem duas questões. Via de 
regra, muitos desses investimentos são lastreados com operações de crédito, sendo pagas em dez anos ou até mais. Outra 
questão se refere à execução dessa obra de forma plurianual, envolvendo mais de um exercício, se utilizando o empenho 
global. Isso acaba descaracterizando a aplicação anual dos recursos da saúde, tendo dúvidas se daria para atrelar a regra de 
efetiva execução de forma anual. O coordenador apontou que a legislação estabelece que as despesas com saúde custeadas 
com recursos de operações de crédito não serão consideradas no cômputo dos limites. No entanto, a amortização das 
operações de crédito entra como despesas. 
O coordenador GTREL reafirmou essa questão e disse que para computar limites há combinação de outros instrumentos, tais 
como Lei nº 8666/93. 
A representante do MS, Sandra, informou que na LC 141 já tem a previsão para a compensação de restos a pagar cancelados.  
 
Art. 3º 
XI - ações de apoio administrativo realizadas pelas instituições públicas do SUS e imprescindíveis à execução das ações e 
serviços públicos de saúde; e 
XII - gestão do sistema público de saúde e operação de unidades prestadoras de serviços públicos de saúde. 
 
A representante do TCE-RS, Janete, disse que o problema com disponibilidade de caixa e restos a pagar não processados 
abriu margem para artifício no cumprimento constitucional do mínimo naquele exercício, e nesse sentido considerou um 
retrocesso a nova legislação.  
O coordenador GTREL esclareceu que é uma questão da lei, concordando com a colocação da Janete. 
O representante do IRB, Valdick, afirmou que o problema só será solucionado quando se conseguir na contabilidade fechar 
disponibilidade de caixa por fonte. 
 
Art. 4º: 
“VII - preservação e correção do meio ambiente, realizadas pelos órgãos de meio ambiente dos entes da Federação ou por 
entidades não governamentais; 
X - ações e serviços públicos de saúde custeados com recursos distintos dos especificados na base de cálculo definida nesta Lei 
Complementar ou vinculados a fundos específicos distintos daqueles da saúde. 
 
Art.3º: 
XII - gestão do sistema público de saúde e operação de unidades prestadoras de serviços públicos de saúde.” 
 
O representante do IRB, Julio (TCE-RJ), solicitou que sejam incluídos no MDF exemplos e definição do tema do inciso VIII. 
O coordenador GTREL afirmou que as despesas com controle de vetores são computadas. 
A representante do IRB, Solange (TCE-MG), apresentou exemplo do Estado de MG sobre o projeto de recuperação de rio que 
não está vinculado à saúde, pois não é relacionado com controle de vetores, visto que a ideia é apenas recuperar o rio em 
toda sua extensão. 
O representante do IRB, Valdick (TCDF), considerou que em caso de não se atingir os limites com recursos vinculados, mas 
com outros recursos atingir o limite mínimo, fica uma situação complicada visto que o SIOPS vai considerar não cumprido.  
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O coordenador do GTREL informou que na fase inicial não será possível o SIOPS identificar as fontes, mas é necessário 
construir pra federação uma gestão de recursos públicos por fontes, cuja discussão será feita no GTCON.  
O representante da ATRICON, Maurício (TCE-SP), relatou a experiência do AUDESP. Na prática a conta única inexiste, pois nos 
municípios há uma pulverização de contas bancárias para gerenciar seus recursos, até pela necessidade de convênios, etc. No 
AUDESP existe uma linha de controle chamada código de aplicação para cada convênio e recurso vinculado, sendo informada 
a conta bancária relativa àquele código de aplicação. Dessa forma, se consegue atrelar a informação contábil à 
movimentação financeira.  
O representante da ABM, Ricardo, ressaltou que ali se quis dizer que a gestão do sistema, a parte administrativa, é saúde. 
O representante da CNM, Rafael, afirmou que secretários, gestores, etc. entram no cômputo, assim como na área de 
educação. 
O representante do IRB, Valdick (TCDF), ressaltou que o inciso XI fala das instituições públicas, e o XII trata da questão da 
terceirização da prestação de serviços. No contrato de gestão, há grande dificuldade em saber qual parcela foi para a unidade 
de saúde e qual foi para a entidade privada. 
A representante do MS, Sandra, afirmou que nesse item de gestão do sistema, entende que são os grandes investimentos 
feitos na área de gestão, como por exemplo toda parte de regulação, investimento, sistemas de informatização (DATASUS), 
ampliação de ouvidorias para estados e municípios, e destaca que tem o mesmo entendimento do Valdick sobre a prestação 
de serviços, são todos os serviços que você compra, que não estão na rede própria do sistema. 
O coordenador do GTREL afirmou que, pelos exemplos, ficou claro o que seria a gestão do sistema público. Todas as opiniões 
convergiram. 
O representante da ATRICON, Dourado, informou que há dificuldade grande na BA com as OSCIPS, que tem atuado na saúde. 
A Constituição permite que o setor privado, de forma complementar, atue na área de saúde. No entanto esse complementar 
está bem além do complementar. Não sabe se o SIOPS quantifica o que está na execução direta e na indireta, porque há uma 
crescente participação da indireta, transferindo-se a responsabilidade em larga escala, não sendo definido esse 
complementar. 
O coordenador GTREL afirmou que talvez para próxima edição no MDF seja interessante abrir linha identificando os gastos 
com gestão do sistema de saúde. 
A representante do MS, Sandra, afirmou que sobre essa parte da gestão de saúde, na União existe histórico, mas por 
programa, o que não é unificado para estados e municípios. No âmbito federal, identificar o que é executado pelas OSCIPS é 
difícil, porque se faz transferências. Na forma como o SIOPS hoje está formatado, não há a possibilidade de ver essa 
execução, mas pode ter sugestões para avanços nesse sentido, destacando que seria mais na área do município.  
O representante do IRB, Valdick (TCDF), falou da dificuldade de identificação do que é despesa com saúde nas terceirizações. 
Acredita que uma parcela dessas despesas não seria saúde. Propõe encaminhamento como foi feito na portaria dos 
consórcios públicos, separando as parcelas, captando-se o que não deveria ser considerado gasto. No contrato de gestão não 
se tem a especificação do que será destinado àquela unidade de saúde. O que ocorre na atualidade é que o empenho é pelo 
valor global, não se sabendo qual parcela foi destinada a quais tipos de gasto. Deveria ser feito estudo pra tentar padronizar 
a forma de contratação do gerenciamento dessas unidades de saúde, e assim talvez se consiga identificar o que não será 
considerado gasto.  
O coordenador GTREL destacou que o controle em relação aos consórcios mereceria uma regulamentação específica para 
controlar o gasto por meio das OSCIPs, e que isso demandaria um estudo mais aprofundado, sem condições de ser feito 
imediatamente. Propôs encaminhar essa pauta para próximo GTREL e levar isso para o Ministério da Saúde, pois a 
regulamentação passa por esse Ministério. O segundo encaminhamento complementar seria que a STN deveria propor uma 
redação e circular aos participantes sobre tudo que foi abordado e discutido, com a expectativa de circular até o dia 
15/03/2013. Esclareceu dúvida sobre pessoal ativo em atividade alheia, se tratando daqueles em desvio de função (por 
exemplo: médico exercendo cargo de vereador) e encerrou as discussões sobre a saúde. 

3) PASEP e o impacto na Despesa Com Pessoal segundo a LRF 

 

O coordenador GTREL iniciou a apresentação sobre o PASEP. A analista da STN/CCONF, Gislaine, iniciou apresentação sobre 
estudo do PASEP, destacando a questão de dever ou não ser incluído no cômputo da despesa com pessoal, tendo como 
ponto de partida o fato de a STN ter recebido questionamentos a respeito do assunto. No art. 18 da LRF, é colocado que 
também devem ser considerados como despesa com pessoal os encargos sociais e as contribuições recolhidas pelo ente às 
entidades de previdência. Dessa forma, a possibilidade de incluir o PASEP como despesa com pessoal seria no caso dele ser 
considerado encargo social. O estudo foi direcionado para o entendimento sobre a definição de encargos sociais. Há um 
entendimento de encargos sociais para a esfera privada (o PIS é considerado encargo tanto na sua origem quanto na sua 
destinação) e outro para a esfera pública (o PASEP já traz certa mistura, em relação à sua origem e destinação). Uma das 
fontes de pesquisa foi a publicação do DIEESE - Governo Federal, de abril de 2006 intitulada “Encargos Sociais no Brasil: 
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Conceito, magnitude e Reflexos no emprego”, que teve como foco identificar o custo Brasil na esfera privada. Nesse estudo, 
existiriam duas vertentes para se entender os encargos sociais: a) tudo que incide sobre a folha; b) tudo que a empresa 
desembolsa que excede o custo efetivo do trabalhador (outras obrigações patronais).  A CF/88 mudou a destinação do PIS e 
PASEP, criando o FAT, direcionado ao seguro-desemprego, abono salarial e financiamento de programas de desenvolvimento 
pelo BNDES. A questão a ser discutida é se os valores do PASEP são incluídos na apuração do montante da despesa total com 
pessoal. 

O coordenador abriu as discussões. 
O representante do TCE-SC, Luiz Cláudio, manifestou entendimento de que não é possível incluir na despesa com pessoal, 
pois não há relação do PASEP, que tem como base de cálculo a receita, com a remuneração do servidor, e que encargo social 
deve incidir sobre a remuneração do servidor.  
O representante da ATRICON, Maurício (TCE-SP) manifestou entender que quem teria poder efetivo pra conceituar o gasto 
com pessoal seria o Conselho de Gestão Fiscal (CGF) e que o TCE-SP entende que o PASEP é despesa com pessoal por ser 
contribuição social e ainda ter benefícios ao servidor. Entende ser necessário constituir o CGF, pois não cabe ao tribunal a 
metodologia de apuração, e que enquanto não for criado, os tribunais deliberam.  
O representante da ABRASF, Ericsson, manifestou que não deva fazer parte da despesa com pessoal. 
O representante da SEFAZ-ES, Alan, observou que o PASEP, baseando-se na receita, realmente não tem relação, mas no caso 
de ser vinculado à folha, como no caso da fundação pública, a questão muda. No ES, cada vez surgem mais dúvidas, sobre 
operações intraorçamentárias, quota financeira, destacando que receita orçamentária não é receita de fato, e que existe 
pouca mobilização conjunta dos estados a respeito do entendimento do PASEP. 
A representante da ABRASF, Lucy, disse que se for considerada a base sobre a folha, no caso da fundação, se consideraria 
como despesa com pessoal. Gislaine STN/CCONF ressaltou que o dispositivo que vinculava a contribuição da fundação com 
base na folha (Lei nº 9.715/98) foi revogado pela MP 2.158-35 de 2001.  
O coordenador salientou que o cerne da questão é se o PASEP é ou não encargo social, que é o que está no art. 18 da LRF. 
O representante da SEFAZ-ES, Alan, afirmou que em relação às fundações, a Receita Federal trata com base na folha para a 
fundação pública, e as demais entidades sobre a receita.  
O representante da ABRASF, Sandro, informou que há outro problema, pois como o PASEP incide sobre a receita, somente o 
Poder Executivo teria impacto na despesa com pessoal, sendo assim prejudicado.  
O representante da ATRICON, Maurício, ressaltou que o Legislativo não paga o PASEP, e por isso impacta na despesa com 
pessoal do Executivo.  
O representante da ABM, Ricardo, lembrou que a destinação do recurso é ao FAT e que o reflexo na despesa com pessoal dos 
municípios será muito grande.  
O representante da ATRICON, Maurício, informou que o TCE-SP não especifica qual a classificação econômica da despesa do 
PASEP, mas o coordenador do GTREL esclareceu que o cômputo da despesa com pessoal independe da classificação da 
despesa.  
O representante da ABM, Ricardo, esclareceu que a posição do TCE-SP é que é DTP, mas que como o sistema AUDESP na 
prática não abre para preenchimento, não se coloca essa informação. Ressaltou também que não se consegue caracterizar 
totalmente o PASEP como despesa com pessoal, tendo em vista a aplicação de recursos no BNDES, em que o servidor não se 
beneficia.  
O representante do IRB, Carlos, reafirmou que a base é a receita arrecadada e as transferências e não a folha de salários.  
A analista da STN/CCONF, Cláudia, informou que conforme artigo art. 13 da MP, as fundações contribuem para o PASEP com 
base na folha de salários.  
O representante do CNM, Rafael considerou que não é despesa com pessoal, pois se fosse assim considerado como seria 
calculado o valor dele que entra para educação e saúde.  
O coordenador ressaltou que devemos nos ater à questão de se classificar como encargos sociais. Se for encargos sociais, 
entra na despesa bruta com pessoal.  
A representante do TCE/SE, Denise, expôs que se o valor incide sobre a folha, é encargo social; se incide sobre receita, não 
seria encargo social. O coordenador informou que a definição de encargo social é mais ampla do que aparenta, conforme 
apresentação feita e confessou que não há resposta a respeito e que talvez fosse importante uma pesquisa, para aprofundar 
o entendimento.  
O representante do TCE-SC, Luiz Claudio, ressaltou que o objetivo da LRF é controlar a DTP, ou seja, evitar o crescimento da 
despesa com pessoal, e o PASEP não tem relação com isso, que não existe uma lei definindo o que é encargo social e nem a 
LRF diz o que é.  
A analista da STN/CCONF, Cláudia, ressaltou que existe um sentido de encargo social mais amplo, mas existe também um 
mais restrito, vinculado à folha, e que se for considerado despesa com pessoal, poderia se chegar ao extremo de o ente não 
ter despesa com pessoal e ainda assim apresentar como despesa o PASEP. 
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O representante da ABRASF, Sandro, concordou com Luiz Cláudio, pois não se tem controle para diminuir o valor do PASEP, a 
não ser reduzindo receita, levando ao extremo de se reduzir a receita para reduzir a despesa com pessoal. Apresentou dúvida 
sobre o abono salarial, se os servidores após a CF/88 teriam direito. A analista Gislaine afirmou que sim.  
O representante do IRB, Valdick (TCDF), disse que mesmo se fosse encargo social, não tem nada a ver com a folha, pois não é 
possível sua redução, então poderia se construir um entendimento de que não entraria no cômputo.  
O representante da ATRICON, Maurício (TCE/SP), afirmou que no âmbito privado, não há essa discussão, pois ele é 
compulsório e fornece benefício direto aos funcionários, e que quem tem competência para a padronização conceitual seria 
o CGF.  
O representante da ATRICON Dourado (TCM/BA), afirmou que a LRF foca no controle do gasto, mas que para diminuir essa 
despesa, a única forma seria diminuir a receita, e assim há incoerência entre o que está na LRF e o que estamos buscando no 
PASEP.  
A representante da ABRASF, Lucy, sugeriu que fosse feito estudo abrangendo o que o legislador visava, o espírito do 
legislador em termos de controle, visto que a LRF foca em aumentar a RCL para diminuir os percentuais e viabilizar o gasto.  
O representante do TCE/SC, Luiz Cláudio, questionou o representante do TCE-SP se o tribunal considera o salário educação 
como DTP. Maurício ressaltou que o salário educação é contribuição social e assim também é incluído. 
O coordenador sugeriu criar subgrupo para pesquisar a respeito do PASEP e a análise do impacto na despesa com 
pessoal/RCL. O grupo deverá listar todos os encargos sociais que compõem DTP, informando se todos se baseiam na folha de 
pessoal e se há encargos sociais que não são considerados como DTP. Ficou definida a data de 25/1/2013 para os 
representantes designados no subgrupo encaminhar a análise.  

1) Rendimento de aplicação financeira de recursos provenientes da alienação de ativos no Demonstrativo da 
Receita de alienação de ativos e aplicação de recursos do RREO 

 
O coordenador iniciou as discussões no período da tarde com a apresentação sobre o tema, informando o comando dado 
pelo art. 44 da LRF, que veda a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e direitos que integram o 
patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, 
geral e próprio dos servidores públicos. Quando o ente aliena um ativo, não imediatamente ele aplica esses recursos em 
despesa de capital, e assim qual deveria ser o tratamento dado a esses rendimentos. A classificação orçamentária dos 
rendimentos não é a mesma da alienação, e os recursos foram colocados em aplicação financeira para a preservação do valor 
do patrimônio ao longo do tempo. A partir dessa ótica, a proposta da STN é que os rendimentos devem apresentar o mesmo 
tratamento da receita de alienação de bens. O entendimento é que o rendimento de aplicação financeira de recursos de 
alienação, mesmo de classificação diferente, deve ser computada e vinculada às despesas de capital, com a sugestão de 
incluir linha no Anexo 11 do RREO - Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos. 
 
Tabela 11 – Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos 

 

<ENTE DA FEDERAÇÃO> 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

<PERÍODO DE REFERÊNCIA PADRÃO> 

 

RREO ɀ ANEXO 11(LRF, art. 53, § 1º, inciso III ) R$ 1,00 

 
RECEITAS 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
 

(b) 

SALDO A REALIZAR 
(c) = (a ɀ b) 

RECEITAS DE CAPITAL ɀ ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)    
    Alienação de Bens Móveis    
    Alienação de Bens Imóveis    
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA    

 

DESPESAS 

 DESPESAS EXECUTADAS 
Até o Bimestre  

 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

 
 

(d)  

LIQUIDADAS 
 
 
 

(e) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(f)  

SALDO A 
EXECUTAR 

 
 

(g) = (d ɀ (e+f)) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)     
    DESPESAS DE CAPITAL     
        Investimentos     

        Inversões Financeiras     
        Amortização da Dívida     
    DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA     
        Regime Geral da Previdência Social     
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        Regime Próprio de Previdência dos Servidores     

 

SALDO FINANCEIRO A APLICAR 

<EXERCÍCIO 
ANTERIOR> 

(h)  

<EXERCÍCIO> 
 

(i) = (Ib ɀ (IIe + IIf))  

SALDO ATUAL 
(j) = (IIIh + IIIi)  

VALOR (III)    

 
O Coordenador abriu para o debate sobre o tema. 
O representante do CONACI, Ricardo, afirmou que pela lei dá pra se ter as duas interpretações, vinculando ou não. O 
coordenador alertou que pode se incorrer no erro de o gestor utilizar os rendimentos, e, ao longo do tempo, se consumir o 
patrimônio vendido, não havendo a preservação do patrimônio público, que é a essência.  
O representante do TCE-SC, Luiz Claudio, ressaltou que a forma apresentada para a inclusão da nova linha não permite a 
soma das receitas de alienação de ativos e de rendimentos de aplicação financeira. O coordenador informou que isso será 
corrigido.  
Foi apresentado questionamento sobre o controle da vinculação da aplicação, e o coordenador propôs que os rendimentos 
sejam atrelados às contas de origem dos recursos.  
O representante da CNM, Rafael, desse que na conta única, há dificuldade de se separar o rendimento relativo a isso, pois 
todos os rendimentos são classificados de maneira única. O coordenador disse que deverá haver forma de controle por conta 
detalhada.  
O representante da SEFAZ-PB, Gilmar, considerou que se está discutindo muito a forma e pouco a essência e que essas 
vinculações, rendimentos decorrentes de aplicação de recursos de operação de crédito e de alienação de ativos, deveriam 
estar mais claras no Manual, não necessitando ser demonstrado em linhas. O coordenador esclareceu que não importa onde 
for informado, pois a linha sugerida no demonstrativo é a título de elucidação, mas sim se essas receitas de aplicação devam 
ter a mesma destinação das receitas de alienação de ativos conforme a LRF.  
O representante da SEFAZ/ES, Alan, questionou se essas receitas deveriam ser excluídas para apuração da RCL e o 
coordenador sugeriu como ponto de pauta para próxima reunião, por demandar maior estudo.  
A representante da ABRASF, Lucy, esclareceu que já existem vinculações para as aplicações financeiras, como os convênios, 
por exemplo, e que não vê problema a esse respeito, sendo uma questão operacional.  
O coordenador informou que se informará com o gerente da GENOC se há a possibilidade de criar conta para classificação 
dessa receita.  
Houve proposta de se retirar a linha, mantendo as receitas de rendimentos junto com o total das receitas de alienação de 
ativos, e incluir parágrafo explicando. Ricardo falou que não há problema em manter a linha, mas a dificuldade maior é criar 
o controle.  
O representante do IRB, Valdick (TCDF), afirmou que haveria a necessidade de se criar conta bancária específica para abarcar 
todas as alienações e citou exemplo do FUNDEB, que já existe conta bancária específica.  
O representante da SEFAZ-PB, Gilmar, expressou que a leitura literal do art. 44 da LRF tipificou a origem do recurso como 
receita de capital, derivada da alienação, e que a questão dos rendimentos, nós é que estamos inserindo no contexto, pois a 
lei mesmo não fala sobre isso.  
O representante do IRB, Valdick (TCDF) considerou que há excesso de zelo e que o controle não se justifica, pois não se vende 
para se manter dinheiro parado. Não há legislação dizendo que o rendimento da aplicação deva ser aplicado, ao contrário do 
FUNDEB. O coordenador informou que não temos legislação específica sobre isso, mas há julgados do STF, no sentido de que 
o acessório segue o principal. O representante do TCE-SC, Moisés, afirmou que, no Estado, há vinculação dos rendimentos a 
todas as fontes de recursos.  
O coordenador submeteu ao grupo a proposta de criação da linha no Anexo do RREO e não houve manifestação contrária. O 
encaminhamento foi produzir texto explicativo e melhorar a estrutura para inclusão da linha.  

2) Ato e meio de publicação do RREO e RGF segundo a definição da LRF 
 

A analista da STN/CCONF, Maria José, iniciou a apresentação, indicando que se baseou em ouvidorias recebidas, relativas a 
qual o melhor meio para publicação dos relatórios fiscais (RREO e RGF), com base no art. 48 da LRF trata da transparência da 
gestão fiscal. 
 
Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em meios 
eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo 
parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas 
desses documentos. 
 
Expôs que a publicidade constitui pressuposto necessário da transparência administrativa, visto que o trato da coisa pública 
não pode ser secreto, reservado, acessível apenas a determinados grupos, e que primeiramente cabe destacar a diferença 
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entre as palavras publicidade e publicação, no âmbito do Direito Administrativo. Enquanto esta significa a disposição dos atos 
no Diário Oficial, sendo uma das modalidades de Publicidade, aquela retrata o fato de dar conhecimento, em sentido amplo, 
seja dos atos em si, como de seus efeitos. Afirmou que surgiram considerações sobre entendimento do significado do termo 
publicação dos art. 52 e 55 da LRF; como garantir a integridade da informação ao longo do tempo, gerando a dúvida se no 
site seria fácil a alteração dos dados.  
O coordenador disse que inicialmente se pensou que a publicação do extrato informando onde se encontrar o documento 
integral bastaria, mas depois se viu a necessidade da publicação integral dos demonstrativos, para tornar pública a 
informação da administração, complementada pela disponibilidade na Internet como diz o art. 48 da LRF. Durante essa 
análise se pensou como o município que não tem acesso à Internet iria fazer. Dessa forma têm-se dois níveis de alcance: a 
comunidade local, que vai ter acesso àquelas informações, e uma comunidade mais ampla, no nível regional/nacional. 
Informou que surgiram as seguintes opções: ou ele publica tudo e cita no mesmo ato onde está na Internet, ou publica um 
extrato dizendo onde está na Internet; ou, dependendo do caso, publica na Internet e também afixa nos quadros da 
Prefeitura ou da Câmara.  
O representante da CNM, Rafael, considerou que o espírito principal da LRF é a publicidade e que para os municípios 
menores, afixar no mural estará atendendo. Tem municípios que não tem internet, e nesse caso não sabe como será 
resolvido, pois isso também está na Lei. Afirmou que a publicação do extrato em diário oficial oneraria muito as prefeituras e 
que se a publicação em mural estiver na lei orgânica do município, bastaria para comprovar a publicação. Informou que em 
Santa Catarina existe o diário oficial eletrônico dos municípios, criado por meio de consórcio para diminuir os custos, mas 
houve casos, que pararam na polícia, de funcionários alterarem a página e que hoje está sendo feito um trabalho de 
conscientização, de melhoria, até para qualificar. Considerou que colocar no diário oficial da União ou do Estado não vai dar 
mais publicidade aos atos do município. 
O representante da ABM, Ricardo, ressaltou que o SISTN já faz a divulgação em meio eletrônico e que a Caixa é rígida no 
processo de homologação, visto que o município tem que enviar os demonstrativos assinados, e comprovar a publicação. 
Tem dúvida sobre como seria o extrato, se seria um resumo dos relatórios.  
O coordenador disse que a leitura da lei é que o RREO e RGF devem ser publicados em diário oficial, pois publicação é a 
palavra que consta na LRF, e a leitura é de que deve haver publicação no diário oficial. No SISTN, deve-se mostrar no papel 
aquilo que foi publicado no diário oficial. A transparência é um conceito que abrange outros espectros (transparência local e 
também regional e nacional), tendo como foco o acesso da sociedade à informação e publicar no mural seria limitar esse 
conceito.  
O representante da ABM, Ricardo, questionou se devido ao tamanho dos demonstrativos, seria importante publicar linha a 
linha todos eles ou se bastaria uma publicação sintética, com o detalhamento maior na Internet.  
A representante do TCM/CE, Márcia, afirmou que a transparência vai além, passando pelo entendimento do que está 
publicado e que a publicidade poderia ser dada também pelos tribunais de contas competentes, pois os municípios enviam 
os demonstrativos pra eles.  
O representante do CNM, Rafael afirmou que os relatórios não atendem à questão da transparência para explicar à 
comunidade e que enxerga com dificuldade a proposta inicial de se publicar um extrato no veículo oficial de comunicação, 
visto que se o município não tem diário oficial, divulgar em diário oficial do estado ou da união na realidade não atende. Se 
as leis, portarias, etc são divulgadas em mural, e não há problema nisso considerando que está na lei orgânica, porque a 
publicação dos demonstrativos teria.  
O representante da ATRICON, Maurício (TCE-SP), solicitou que a STN e CGU orientem os ministérios a aceitarem a publicação 
no SISTN como forma de comprovação para fins de transferência voluntária, pois a própria instrução normativa dá essa 
opção.  
O representante do TCE-SC, Luiz Cláudio, afirmou que pela lei orgânica a afixação em mural comprovaria a publicação, e a 
dúvida é se pode se publicar só o extrato. O coordenador disse entender que há a necessidade da publicação e a dúvida é o 
meio de publicação. Para quem publica na íntegra não há necessidade de publicar o extrato. Para quem não publica na 
íntegra (mural), deve publicar o extrato no meio oficial informando onde se encontra na Internet. A representante do 
TCM/CE, Márcia disse que o extrato deveria ter um padrão mínimo de informações, que garanta a apuração do resultado, 
principalmente no RGF, como os limites, valores, com informação fundamental, garantindo a integridade.  
O representante do CNM, Rafael, considerou que a divulgação em meio eletrônico e a afixação dos relatórios no mural 
atende a LRF.  
A representante da SEFAZ/SC, Tatiana, afirmou que no extrato poderia se publicar a versão simplificada do RREO e RGF, pois 
contém todas as informações e que, com a lei de acesso à informação, todos devem publicar no portal de transparência do 
município e do estado.  
A representante do TCE/RJ, Joanna, afirmou que publicar o extrato talvez não atenda a todos os tribunais de contas, pois 
existe a questão da certificação. Disse também que os sites dos municípios são ainda mal construídos, com dificuldade pra se 
chegar à informação, que há um dilema entre o custo e a segurança das informações e precisa-se avançar muito ainda antes 
de abrir mão do diário oficial.  
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O representante do CONACI, Ricardo, afirmou que é difícil simplificar as informações fiscais para o cidadão. Sugere 
publicação só da versão simplificada/resumida, sem abrir mão do total na parte eletrônica. O SISTN é um meio que dá grande 
segurança das informações.  
O representante do IRB, Júlio (TCE/RJ), informou que hoje no TCE/RJ se aceita a publicação no diário oficial eletrônico na 
íntegra ou o impresso na íntegra. A Constituição Estadual determina que as publicações dos municípios sejam feitas no diário 
oficial do Estado ou em jornal de grande circulação. Para publicação do extrato, considera interessante utilizar o RREO 
simplificado e o RGF simplificado, e indicar no rodapé onde se encontra a informação na íntegra, SISTN ou página da 
prefeitura.  
A representante do TCM/CE, Márcia, falou que o TCU permite a retificação dos dados no SISTN da União sem a respectiva 
publicação no diário oficial e que, assim, os dados do SISTN e da publicação oficial podem ser diferentes.  
O representante do CONACI, Ricardo, afirmou que o SISTN poderia dar ferramentas para o ente informar detalhes sobre os 
dados em notas explicativas, com possibilidade de criar gráficos, etc.  
O representante do IRB, Valdick (TCDF), disse que a tendência é migrar para o formato eletrônico, mas questiona a segurança 
da publicação em meio eletrônico, pois dados em páginas eletrônicas podem ser alterados.  
O coordenador apresentou encaminhamento: a publicação dos relatórios fiscais na íntegra ou o simplificado (resumido) com 
o valor dos limites, indicando, nesse último caso, o local na internet onde pode ser encontrado o relatório na íntegra, 
observada a legislação local e as orientações dos tribunais de contas, além da integridade dos dados e fidelidade da 
informação disponibilizada.  
O representante do CNM, Rafael, se posicionou contra obrigatoriedade da publicação de extrato caso já haja publicação na 
íntegra no mural, seguindo legislação local.  

4) Complementação dos benefícios previdenciários e assistenciais à luz do Acórdão nº 894/2012 – TCU – 
Plenário 

O coordenador iniciou a apresentação sobre o Acórdão 894/2012 TCU, apresentando a tabela abaixo, considerando 
legislação vigente e o acórdão do TCU. Com base nas discussões já realizadas em outras reuniões do GTREL e na 
Recomendação do Tribunal de Contas da União, propôs a classificação abaixo para as despesas com a folha de pagamentos 
dos servidores. As tabelas, de natureza exemplificativa, apresentam uma lista de despesas baseadas nas rubricas de gastos 
da União. O parâmetro utilizado pelo TCU para a classificação dos benefícios previdenciários foi a Lei do Regime Geral da 
Previdência Social; e, assim, tudo que está na Lei seria benefício previdenciário e por consequência estaria englobado na 
despesa com pessoal. O que não está na Lei do Regime Geral, se o Regime Próprio estabelecer será classificado como 
benefício assistencial, não sendo incluído na despesa com pessoal. Nessa ótica foram construídas as tabelas, preservando a 
essência do Acórdão e agregando outras informações. As tabelas foram feitas em parceria com a equipe da SOF. 
A analista da STN/CCONF, Maria José, explicou a tabela para os participantes, dizendo que o intuito é incluir no MDF como 
tabela exemplificativa para os entes. O coordenador pediu aos participantes que fizessem críticas aos itens da tabela.  
 

1. Considera-se despesa com pessoal os pagamentos de natureza remuneratória, que têm como característica a 

contraprestação pelos serviços prestados, e os benefícios previdenciários.  

RUBRICA DO GASTO DEFINIÇÃO DO GASTO 

SOLDO Despesas realizadas com vencimentos dos militares. 

SUBSIDIOS Remuneração de ocupantes de determinados cargos do serviço 
público. 

REMUN. PARTICIP. ORGAOS DELIBERACAO COLETIVA Despesas realizadas a titulo de remuneração de membros de 
órgãos de deliberação coletiva (conselho consultivo, conselho de 
administração, conselho fiscal ou outros órgãos colegiados). 

REMUNERACAO DE PESSOAL EM DISPONIBILIDADE Despesas com vencimentos e vantagens fixas a pessoal civil em 
disponibilidade 

REPRESENTACAO MENSAL Despesas realizadas com representação mensal, por exemplo, 
do "das" e etc. 

SERVICOS EXTRAORDINARIOS – HORA EXTRA Despesas realizadas a titulo de serviços extraordinários, tais 
como hora extra e outros de caráter eventual. 

SUBSTITUICOES Remuneração paga ao servidor substituto  
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GRATIFICACAO DE EXERCICIOS DE CARGOS Despesas realizadas com gratificação por exercício de cargos, 
como DAS,GAJ, etc. 

GRATIFICACAO POR EXERCICIO DE FUNCOES Despesas realizadas com gratificação por exercício de funções, 
de coordenação ou encargo de atividades especificas. 

ADICIONAL - TETO PARLAMENTAR Ajuda de custo concedida aos parlamentares nos meses de 
fevereiro, junho e dezembro. 

DÉCIMO TERCEIRO SALARIO   

FERIAS - ABONO CONSTITUCIONAL Abono concedido a todos empregados e servidores como 
remuneração do período de ferias anuais - um terço a mais do 
que o salário normal. 

FERIAS - ABONO PECUNIARIO  Despesas com a conversão em abono pecuniário de um terço 
(10 dias) do valor da remuneração devida ao servidor no período 
de férias. 

FERIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS  Despesas com pagamento de férias vencidas e proporcionais na 
rescisão de contrato de trabalho, exoneração do servidor ou 
aposentadoria. 

AVISO PREVIO INDENIZADO  Despesa com o pagamento, pelo empregador, de 30 (trinta) dias 
de serviço, quando este decide unilateralmente demitir o 
empregado sem justa causa e sem o cumprimento do aviso 
prévio. 

ABONO DE PERMANENCIA Despesas com pagamento do abono de permanência, devido aos 
servidores que tendo completado as exigências para 
aposentadoria voluntaria, opte por permanecer em atividade. 
(emenda constitucional nº. 41 de 19/12/2003 e orientação 
normativa da secretaria de previdência social nº. 01 de 
06/01/2004) de acordo com a medida provisória 167, de 19 de 
fevereiro de 2004. 

PARTICIPACAO A EMPREGADOS E ADMINISTRADORES Despesas realizadas a titulo de participação a empregados ou 
administradores de acordo com o constante do estatuto social 
da empresa distribuidora. 

ABONO PROVISORIO Gratificação em dinheiro concedida além dos vencimentos ou 
salário. 

ADICIONAL VARIAVEL Despesas realizadas a titulo de adicional variável sujeitos a 
incidência de tributos e contribuições de acordo com a lei 
10.973/04 - distribuição de royalties 
a retribuição adicional variável será atribuída em função da 
eficiência individual e plural da atividade fiscal. 

ADICIONAL DE TEMPO DE SERVICO Percentual sobre vencimento básico por ano de efetivo 
exercício. 

GRATIFICACAO DE TEMPO DE SERVICO Despesas realizadas com o pagamento da gratificação de tempo 
de serviço (anuênio). 

VANTAGEM PECUNIARIA ESPECIAL - VPE Despesas realizadas com vantagem pecuniária especial - vpe 
(base legal: lei n 11.134/05, art. 1º - para inativos) para os 
militares do distrito federal. 

VANTAGEM PECUNIARIA INDIVIDUAL - VPNI Despesas realizadas com a vantagem pecuniária individual 
(inclusive da lei 10698, de 02/07/03). 

VANTAGEM PESSOAL - LEI 8.216/91 Valores relativos a vantagens pessoais concedidas aos 
aposentados civis (conversão de abono especial). 

VANTAGENS INCORPORADAS Vantagens diversas incorporadas à remuneração ou provento. 

INCENTIVO A QUALIFICACAO (TITULACAO) Despesas com incentivo a qualificação de servidores que 
possuírem educação formal  superior  ao  exigido pelos cargos 
que ocupam, em áreas de interesse do órgão. 
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ADICIONAL DE ATIVIDADES PENOSAS Despesas com remuneração de servidores que exercem 
atividades penosas. 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE Despesas com remuneração de servidores em atividade em 
locais insalubres. 

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE Despesas com remuneração de servidores que exercem 
atividades perigosas. 

ADICIONAL DE TRANSFERENCIA - ART. 469/CLT Despesas com suplemento da remuneração de servidores que 
foram transferidos conforme art.469 da CLT. 

ADICIONAL NOTURNO Despesas com remunerações a servidores em atividade noturna. 

GRATIFICACAO DE ATIVIDADES EXTERNAS - GAE Despesas com gratificações adquiridas em função do exercício 
de atividades externas, a exemplo da atividade exercida por 
oficiais de justiça. 

GRATIFICACAO ELEITORAL Despesas realizadas a titulo de gratificação eleitoral para juízes e 
promotores designados para apreciação das reclamações ou 
representações dirigidas aos tribunais eleitorais (lei9504, de 
30/09/97). 

GRATIFICACAO POR ATIVIDADES EXPOSTAS Despesas com gratificações, quando pelo exercício, expõe o 
servidor a riscos 

GRATIFICACAO POR EMBARQUE FLUVIAL Despesas realizadas a titulo de gratificação por embarque fluvial 
paga aos capitães, pilotos fluviais, supervisores maquinistas, 
taifeiros fluviais, contramestres, condutores, cozinheiros e 
marinheiros. 

INDENIZACAO DE LOCALIZACAO Despesas realizadas a titulo de indenização de localização 
especifica determinada por lei 

SERVIDORES ANISTIADOS POLITICOS – ADCT 8º Despesas realizadas a titulo de reparação econômica, de caráter 
indenizatório, conforme estabelecem o art.8º do ato das 
disposições constitucionais transitórias e as leis que a 
regulamentam (leis 10559/2002 e 11354/2006). 

APOSENTADORIAS E REFORMAS Despesas com folha de pagamentos de inativos civis e militares. 

PENSOES Despesas com proventos devidos aos dependentes do segurado 
após a morte deste. 

SALARIO-MATERNIDADE Despesas com salário-maternidade, devido à segurada gestante, 
durante o período de licença gestante previsto em lei. 

AUXILIO-DOENCA SERVIDOR Despesas com remuneração do servidor durante o período de 
licença saúde homologada, previsto em lei. 

SALARIO-FAMILIA RPPS 
1
 Benefício pago aos servidores com salário mensal na faixa de 

baixa renda, para auxiliar no sustento de filhos. 

AUXILIO RECLUSAO Despesas com auxílio-reclusão, devido à família do servidor 
afastado por motivo de prisão. 

GRATIFICACOES ESPECIAIS A APOSENTADOS E 
PENSIONISTAS 

Despesas com gratificações de natureza especial concedidas em 
virtude de lei a pessoal civil (aposentado). 

AUXILIO-INVALIDEZ - PESSOAL MILITAR Auxílio mensal para cobrir despesas com internação 
especializada e cuidados de enfermagem. 

ADICIONAL DE COMPENSACAO ORGANICA Despesas realizadas com adicional de compensação orgânica de 
militares. 

ADICIONAL DE HABILITACAO Despesas realizadas com adicional de habilitação de militares. 

ADICIONAL DE PERMANENCIA Despesas realizadas com adicional de permanência de militares. 

ADICIONAL MILITAR Parcela remuneratória mensal devida ao militar, inerente a cada 
círculo hierárquico da carreira militar. 

ADICIONAL TAREFA TEMPO CERTO (ART. 23 MP 2131) Despesas concedidas a titulo de adicional ao militar da reserva 
remunerada, e excepcionalmente o reformado, que tenha 
modificada sua situação na inatividade para aquela prevista para 
a prestação de tarefa por tempo certo correspondente a três 
décimos dos proventos que estiver percebendo. 
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GRATIFICACAO DE LOCALIDADE ESPECIAL Despesas realizadas com gratificação de localidade especial de 
militares. 

GRATIFICACAO DE REPRESENTACAO Despesas realizadas com gratificação de representação de 
militares. 

GRATIFICACAO DE SERVICO VOLUNTARIO Parcela remuneratória devida ao militar que voluntariamente, 
durante seu período de folga, apresentar-se para o serviço 
(hora-extra). 

1 A parcela deduzida da contribuição patronal para compensar o pagamento do Salário Família da CLT integra a despesa de pessoal. 
 

2. Não se considera despesa com pessoal os pagamentos de natureza indenizatória, que têm como característica 

compensar dano ou ressarcir gasto do servidor público, em função do seu ofício, e os benefícios assistenciais. 

AUXILIO FUNERAL Despesas com auxílio-funeral, devido a família do servidor 
falecido em atividade ou aposentado, ou a terceiro que 
custear comprovadamente os dispêndios com funeral do ex-
servidor. 

AUXILIO CRECHE/ESCOLA  Despesas com auxílio escola pago semestralmente a 
filhos/dependentes legais com idade entre 7 e 14 anos, não 
atendidos pelo programa de salário-educação do mec/fnde, 
conforme estabelecido em acordo coletivo. 

AUXILIO NATALIDADE  Despesas com auxílio-natalidade, devido a servidora, cônjuge 
ou companheiro servidor público, por motivo de nascimento 
de filho. 

AUXILIO DEFICIENTE  
 

Despesas com auxilio pago aos deficientes dependentes de 
funcionários, conforme estabelecido em acordo coletivo. 

AUXILIO-ACIDENTE 
 

Despesas com auxílio-acidente previdenciário concedido, 
como indenização, ao segurado quando após a  consolidação  
das  lesões decorrentes de acidentes de qualquer natureza  
resultar  sequelas  que impliquem redução da capacidade 
funcional. 

PLANO DE SAÚDE Pagamento ou restituição de despesas com plano de saúde 
efetuado pelo servidor. 

AUXILIO MEDICAMENTO 
 

Subsídios, no sistema de reembolso, para aquisição de 
medicamentos alopáticos, homeopáticos e de formulação 
direta. 

AUXILIO ODONTOLOGICO 
 

Subsídios, no sistema de reembolso, para aquisição de 
próteses fixas móveis, aparelhos ortodônticos e implantes. 

AUXILIO OFTALMOLOGICO 
 

Subsídios, no sistema de reembolso, para aquisição de óculos 
(armação e lentes), lentes de contato ou lentes intraocular. 

AUXILIO EDUCAÇÃO Subsídios, no sistema de reembolso, para pagamento de 
despesa com educação do próprio servidor. 

AJUDA DE CUSTO Destina-se a compensar as despesas de instalação do servidor 
que, no interesse do serviço, passar a ter exercício em nova 
sede, com mudança de domicílio em caráter permanente. 

AUXÍLIO ALIMENTACAO Custeio das despesas com alimentação por dia trabalhado. 

DIARIAS Destinadas a indenizar as parcelas de despesas 
extraordinárias com pousada, alimentação e locomoção 
urbana. 

INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE PRÓPRIO Ressarcimento de despesas com a utilização de meio próprio 
de locomoção para a execução de serviços externos. 

PECULIO Despesas com pecúlio, devido aos segurados aposentados 
filiados a previdência e a segurados filiados a previdência, 
com mais de60 anos de idade. 

VALE TRANSPORTE Valor que o empregador antecipará ao empregado para 
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utilização efetiva em despesas de deslocamento residência 
trabalho e vice-versa. 

AUXILIO MORADIA Ressarcimento das despesas comprovadamente realizadas 
pelo servidor com aluguel de moradia ou com meio de 
hospedagem administrado por empresa hoteleira. 

AUXILIO P/ EXAMES FORA DO DOMICILIO Despesas com auxilio para exames fora do domicilio, devido 
aos beneficiários que se deslocam, por determinação do INSS, 
para exames ou tratamento em processo de reabilitação 
profissional, em localidade diversa de seu domicilio. 

AUXILIO-FARDAMENTO Despesas orçamentárias com o auxílio-fardamento, pago 
diretamente ao servidor ou militar. 

AUXILIO-PROGRAMA DE REABILITACAO 
PROFISSIONAL 

Despesas com auxilio para segurado inscrito em programa de 
reabilitação profissional, para custear despesas como 
alimentação e transporte do segurado durante a participação 
em curso de reabilitação profissional. 

COMPENSACAO PECUNIARIA (LEI 7.963/89) Compensação pecuniária, a título de benefício, ao militar 
temporário das forças armadas, por ocasião, de seu 
licenciamento. 

 

AUXILIO FUNERAL Despesas com auxílio-funeral, devido a família do servidor 
falecido em atividade ou aposentado, ou a terceiro que 
custear comprovadamente os dispêndios com funeral do ex-
servidor. 

AUXILIO CRECHE/ESCOLA  Despesas com auxílio escola pago semestralmente a 
filhos/dependentes legais com idade entre 7 e 14 anos, não 
atendidos pelo programa de salário-educação do mec/fnde, 
conforme estabelecido em acordo coletivo. 

AUXILIO NATALIDADE  Despesas com auxílio-natalidade, devido a servidora, cônjuge 
ou companheiro servidor público, por motivo de nascimento 
de filho. 

AUXILIO DEFICIENTE  
 

Despesas com auxilio pago aos deficientes dependentes de 
funcionários, conforme estabelecido em acordo coletivo. 

AUXILIO-ACIDENTE 
 

Despesas com auxílio-acidente previdenciário concedido, 
como indenização, ao segurado quando após a  consolidação  
das  lesões decorrentes de acidentes de qualquer natureza  
resultar  sequelas  que impliquem redução da capacidade 
funcional. 

PLANO DE SAÚDE Pagamento ou restituição de despesas com plano de saúde 
efetuado pelo servidor. 

AUXILIO MEDICAMENTO 
 

Subsídios, no sistema de reembolso, para aquisição de 
medicamentos alopáticos, homeopáticos e de formulação 
direta. 

AUXILIO ODONTOLOGICO 
 

Subsídios, no sistema de reembolso, para aquisição de 
próteses fixas móveis, aparelhos ortodônticos e implantes. 

AUXILIO OFTALMOLOGICO 
 

Subsídios, no sistema de reembolso, para aquisição de óculos 
(armação e lentes), lentes de contato ou lentes intraocular. 

AUXILIO EDUCAÇÃO Subsídios, no sistema de reembolso, para pagamento de 
despesa com educação do próprio servidor. 

AJUDA DE CUSTO Destina-se a compensar as despesas de instalação do servidor 
que, no interesse do serviço, passar a ter exercício em nova 
sede, com mudança de domicílio em caráter permanente. 

AUXÍLIO ALIMENTACAO Custeio das despesas com alimentação por dia trabalhado. 

DIARIAS Destinadas a indenizar as parcelas de despesas 
extraordinárias com pousada, alimentação e locomoção 
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urbana. 

INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE PRÓPRIO Ressarcimento de despesas com a utilização de meio próprio 
de locomoção para a execução de serviços externos. 

PECULIO Despesas com pecúlio, devido aos segurados aposentados 
filiados a previdência e a segurados filiados a previdência, 
com mais de60 anos de idade. 

VALE TRANSPORTE Valor que o empregador antecipará ao empregado para 
utilização efetiva em despesas de deslocamento residência 
trabalho e vice-versa. 

AUXILIO MORADIA Ressarcimento das despesas comprovadamente realizadas 
pelo servidor com aluguel de moradia ou com meio de 
hospedagem administrado por empresa hoteleira. 

AUXILIO P/ EXAMES FORA DO DOMICILIO Despesas com auxilio para exames fora do domicilio, devido 
aos beneficiários que se deslocam, por determinação do INSS, 
para exames ou tratamento em processo de reabilitação 
profissional, em localidade diversa de seu domicilio. 

AUXILIO-FARDAMENTO Despesas orçamentárias com o auxílio-fardamento, pago 
diretamente ao servidor ou militar. 

AUXILIO-PROGRAMA DE REABILITACAO 
PROFISSIONAL 

Despesas com auxilio para segurado inscrito em programa de 
reabilitação profissional, para custear despesas como 
alimentação e transporte do segurado durante a participação 
em curso de reabilitação profissional. 

COMPENSACAO PECUNIARIA (LEI 7.963/89) Compensação pecuniária, a título de benefício, ao militar 
temporário das forças armadas, por ocasião, de seu 
licenciamento. 

O representante do TCE/SC, Luiz Claudio, sugeriu colocar uma coluna numerando os itens e disse que ficou em dúvida em 
quatro itens: aviso prévio indenizado - acha que não seria despesa com pessoal, pois não há prestação de serviço, sendo, 
portanto, indenizatório; férias vencidas e proporcionais - existem entendimentos também nesse sentido; indenização de 
localização - pela definição acredita que também seria indenizatória; servidores anistiados - diz que não conhece esse 
instituto, mas pela explicação da tabela também tem caráter indenizatório.  
O representante da ABRASF, Sandro, questionou se férias abono pecuniário também não seria indenizatório pela venda dos 
dez dias. O representante do IRB, Carlos, apontou que a tabela começou a se repetir a partir da página 30, e sugere que ela 
seja colocada em ordem alfabética. Não concordou com a posição de Sandro, pois apesar de ser indenização não deixa de ter 
caráter remuneratório, pois não é algo assistencial.  
A analista do STN/CCONF, Maria José, salientou que são coisas distintas, pois o 13º salário pago em virtude de rescisão é 
indenizatório, conforme a lei trabalhista, mas decorre do período de tempo trabalhado, só que não chegou o tempo certo, 
em dezembro.  
A analista da STN/CCONF, Cláudia, ressaltou que se deve verificar a inclusão na despesa bruta com pessoal, pois a própria 
legislação já traz a possibilidade de excluir a indenização por demissão dos servidores e que talvez não tenha ficado clara a 
questão da composição do bruto e a dedução. 
O coordenador explicou que no caso dos anistiados políticos, levantado pelo Sandro, a lei estabelece uma reparação 
econômica mensal e permanente e que, apesar de a lei trazer como título de caráter indenizatório, ela tem natureza 
remuneratória. Para pessoas anistiadas que não faziam parte do serviço público, esse valor é indenizatório, mas na ótica de 
quem é servidor público, se porventura foi enquadrado e venha a receber, esse dinheiro é como se fosse remuneração, 
periodicamente. O encaminhamento é pela aprovação da tabela como apresentada, frisando-se que é uma tabela 
exemplificativa. 

 
Considerações Finais: 

 
O representante do TCE-SC, Luiz Cláudio, propôs, para o próximo GTREL, a discussão sobre diárias que representam mais de 
50% da remuneração. O coordenador pediu a formalização de proposta por email. 
A representante do IRB, Solange, lembrou que foi discutido nos GTs de 2010 a inclusão da gratificação de produtividade, e ela 
não viu esse item na tabela. O coordenador ressaltou que a tabela é exemplificativa, mas que vai verificar para a inclusão 
desse item. 
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ENCAMINHAMENTOS 

LC 141/2012 – Harmonização sobre o entendimento dos art. 2.º, 3.º e 4.º. 
¶ Sugestão para acrescentar redação no MDF, salientando que a contribuição patronal não poderá ser classificada na 

subfunção Previdência do Regime Estatutário. 

¶ Entendimento de que, no caso de obras de infraestrutura, deve ser efetivamente computado da “porteira pra dentro” 
(edifício), ficando de fora os gastos relativos à construção de postes, asfalto, esgoto (“porteira pra fora”). 

¶ Como o controle em relação aos consórcios mereceria uma regulamentação específica pra controlar o gasto por meio 
das OSCIPs, propõe encaminhar essa pauta para próximo GTREL e levar isso para o Ministério da Saúde, pois a 
regulamentação passa por esse Ministério.  

¶ A STN elaborará um texto sobre tudo que foi abordado e discutido e circulará aos participantes de até o dia 15/03/2013. 

 
PASEP 
¶ Criação de subgrupo para pesquisar a respeito do impacto do PASEP na despesa com pessoal/RCL. 

¶ Fazer uma pesquisa como a realizada com os Conselheiros Tutelares, identificando o município, o total da RCL e da 
Despesa com pessoal, o valor do PASEP e o percentual do PASEP em relação à RCL e à despesa com pessoal.  

¶ Pesquisar também sobre todos os encargos sociais e quais que compõem a DTP. Verificar se todos se baseiam na folha 
de pessoal e se há encargos sociais que não são considerados como DTP. Ficou definida a data de 25/1/2013 para os 
representantes designados no subgrupo encaminhar a análise. 

¶ Solicitação ao representante da ATRICON, Mauricio, de enviar informações ou cartilha sobre o PASEP. 

¶ Grupo constituído: 
ATRICON e IRB – Nilton e Júlio 
ABM - Ricardo 
CNM - Rafael 
ABRASF - Lucy 

Rendimento de aplicação financeira (sugestão de inclusão no Demonstrativo da Alienação de Ativos/RREO) 
Criação da linha no Anexo do RREO, mais bem estruturado do que a apresentada, e produzir texto explicativo. 
 

Meio de publicação dos relatórios 
Publicação dos relatórios fiscais na íntegra ou o simplificado (resumido) com o valor dos limites indicando, nesse último caso, 
o local na internet onde pode ser encontrado o relatório na íntegra, observada a legislação local e as orientações dos 
tribunais de contas, além da integridade dos dados e fidelidade da informação disponibilizada.  
O representante do CNM, Rafael, se posicionou contra obrigatoriedade da publicação de extrato caso já haja publicação na 
íntegra em mural, seguindo legislação local. 
 

Benefícios previdenciários e assistenciais à luz do Acórdão TCU 894/2012 
O encaminhamento é pela aprovação da tabela como apresentada, frisando-se que é uma tabela exemplificativa. 
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